
LIVRO DE RECLAMAÇÕES     

Resolução do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 28-11             
Portaria n.º 355/97, de 28-05 

Decreto-Lei n.º 135/99, de 22-04             
 

TRÂMITES PROCESSUAIS 

                                     

 

 

                                                                               
                                                                               Serviço reclamado envia 
 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     Se existir decisão superior 

   

 

 

 

 

PRAZOS:  
 Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 189/96, Portaria n.º 355/97 e RCM n.º 141/2018 – 5 dias 

úteis para o envio da via azul e amarela para as entidades competentes | reclamacao_viamarela@ama.pt (via 
amarela e respostas com remoção dos dados pessoais) 

 Decreto-Lei n.º 135/99 – prazo máximo de 15 dias para a resposta ao reclamante. 

Reclamação: 

 exarada no Livro Amarelo  (Via verde – entregue ao 

reclamante) 

 outra que incida sobre o funcionamento do serviço 

 

 
Gabinete do Membro do 

Governo que tutela o 
serviço ou organismo: 

 
Via azul da reclamação 

+ 
Informação sobre a 

reclamação onde constem 
as medidas corretivas 

adotadas 
 

 

 
Membro do Governo que 
tutela a Administração 
Pública [atualmente 

competência da Agência para 
a Modernização 

Administrativa (AMA)]: 
 

Via amarela da reclamação  

+     

Informação sobre a 
reclamação onde constem as 
medidas corretivas adotadas    

+ 
Cópia da resposta dada ao 

reclamante                     
 

Reclamante: 
Resposta acompanhada 
da devida justificação  

+  
Medidas tomadas ou a 

tomar, se for caso disso 

Comunicação 

ao reclamante 

Comunicação à 

AMA 

Se for caso disso, deverão ser 
feitas diligências para a 
realização de auditorias 
previstas legalmente. 

(Realização das auditorias de 
Recursos Humanos e de 

Modernização Administrativa 

na Administração Pública). 
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